
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul
Gabinete do Preíeito

DECRETO N« 1.647, de 19 de maio de 1.975.

Cria escola municipal e dá ou

tras providências.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no

uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de se

manter e desenvolver na localidade de Iinha Quatro Léguas, 6a dis

trito do município, uma escola de ensino fundamental de Ia grau /

incompleto,

DECRETA:

Art. Ia - í criada a escola municipal denomi

nada E.M. ADALBERTO F IkLSr, localizada em Linha Quatro Lé

guas, 6a distrito do município, para desenvolver o ensino funda

mental de Ia grau incompleto.

Art. 2a - É a secretaria Municipal de -duca-

ção e Cultura autorizada a providenciar na instalação e funciona

mento da escola criada por este Decreto.

Art. 3a - As despesas decorrentes correrão a

conta de dotações consignadas na Lei de Orçamento-Programa sob có

digos 3.1.1.1.-61 - Pessoal civil e 3.1.2.0-61 - Material de con

sumo.

Art« 4a - ijste Decreto entrará em vigor na /

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 19 de mafcio de 1.975
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